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1- INTRODUÇÃO: 

Este documento abaixo redigido apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), sendo este, o 

marco inicial para o planejamento da contratação de empresa especializada na construção de uma 

quiosque, localizada na aldeia Indigena Terra Preta e demais itens que compõe o referido 

processo, e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, embasar o 

Termo de Referência (TR) e suprir os interesses do Município de São João Das Missões - MG;  

Órgão: Prefeitura Municipal De São Joao Das Missões - MG (01.612.486/0001-81).  

Categoria do ETP: Obra comum de engenharia, uma vez que se trata de um serviço   de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade.  

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para construção de uma quiosque 

localizado no municipio de São João Das Missões na Aldeia Indigena Terra Preta detlhes da obra 

discriminado no projeto executivo, com o fornecimento de telhas, madeiramento, complementos 

constantes no memorial descritivo, e mão de obra necessária. 

1.1 Objeto: 

CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UM QUIOSQUE NA ALDEIA 

INDIGENA TERRA PRETA MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕE - MG. 

 

2- NECESSIDADE: 

 É dever da gestão municipal manter a estrutura pública em boas condições de conservação, 

funcionamento e condizente com as demandas da atualidade. Para isso é necessária a adoção de 

ações de modernização e melhoramento da estrutura do espaço que se encontra sem utilidade no 

município localizado na aldeia Indigena Terra Preta. Com isso visando proporcionar um novo 

espaço tornando um ambiente de lazer e reuniões da aldeia Indigena Terra Preta a e moradores 

proximos e a população usuaria como um todo, faz necessario a construção de ambiente adequado 

e moderno. 
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Executar serviços de engenharia com vistas a modernizar e trazer um ambiente mais seguro e 

adequado para os usuarios e moradores proximo. O objetivo é realizar de forma ágil e eficiente os 

serviços demandados, proporcionando as melhores condições de infraestrutura, consequentemente 

o melhor funcionamento das atividades, bem como reduzir os procedimentos de manutenção da 

estrutura obsoleta ou mesmo inexistente.  

O espaço atualmente não contam com infraestrutura básica para comportar a demanda atual.  

Diante disso, faz-se necessário a contratação de empresa especializada para a realização das obras 

de engenharia propostas. Almeja-se com a contratação, eliminar a necessidade de constantes 

reparos sem os resultados esperados, além de evitar inúmeros, trabalhosos e caros processos 

licitatórios para a realização dos serviços necessários, que aumentam os custos e retardam a 

execução dos serviços. 

3- ÁREA REQUISITANTE: 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano  

Função: Secretário Municipal 

Responsável: Alcídio de Souza Dias  

 

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Alternativas possíveis: Considerando que contratação se trata de prestação de serviços de 

engenharia, e que a administração pública não dispõe de equipamentos e mão de obra qualificada 

para tal atividade, entende-se que a melhor solução para a obra a ser realizada é a modalidade de 

licitação “concorrência”.  

Justificativa da escolha: A escolha da modalidade “Concorrência” se justifica pela ampla 

publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, também pela 

possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame 

possuem os requisitos mínimos de qualificação exigidos para a execução do objeto a ser licitado, 

contido na Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021. 

 A concorrência caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, 

pela Lei nº 14.133/2021, como adequada para a contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 

quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos 
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exigidos pelo edital.  

Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicação 

do pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o pregão às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços 

de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns. Neste sentido é o entendimento 

do TCU, conforme se verifica do Informativo de Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a 

Corte entendeu que a modalidade pregão não é aplicável à contratação de serviços de engenharia e 

arquitetura, locações imobiliárias e alienações para esse tipo de empreendimento, sendo permitida 

a sua adoção nas contratações de serviços comuns de engenharia. 

 

5- . ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

A  demanda prevista é resultado do programa de necessidades estabelecido, após terem sidos 

realizados os levantamentos dos serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, através da 

elaboração dos projetos técnicos, somado ao memorial descritivo, resultou no orçamento completo 

da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 

 

6- ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no projeto 

básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo 

com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 

IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Também poderá ser 

utilizado a base de dados NOVO SICRO – Sistema de custos Rodoviários (DNIT) para compor a 

precificação do preço.  

Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição 

unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com 

elementos suficientes que permitam o controle da motivação dos atos que fundamentaram os 

valores adotados (por exemplo, memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), 

bem como a identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União 

recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, desde que mantidos os 
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coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos insumos obtidos no SINAPI. 

Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige- se que se busque informações 

em outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública.  

Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão elaborados por equipe 

técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, 

inclusive com valor final de referência da contratação, que deverá compor a documentação do 

Projeto Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

Valor estimado para contratação dos serviços é de: R$ 39.183,07, sendo vinculada às planilhas 

estimativas unitárias (SINAPI) e (SETOP), planilha e memoria de calculo em Anexos. 

 

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 

A solução abrangente para a construção da praça no município representa um marco significativo 

na insfraestrutura municipal, visando melhorar a qualidade de vida da comunidade e fortalecer a 

infraestrutura local. Esse projeto contempla não apenas a aplicação da construção do quiosque, 

mas uma abordagem holística que considera desde a fase inicial até os cuidados contínuos com a 

manutenção e assistência técnica, quando necessário. 

 A etapa inicial do plano consiste em um levantamento detalhado das condições atuais da area da 

construção, levando em consideração aspectos como topografia e usabilidade local. Esse 

diagnóstico serve como base para um projeto personalizado, que engloba a seleção adequada dos 

materiais e técnicas de construção, levando em consideração a durabilidade e a resistência ao 

desgaste.  

No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento rigoroso por parte de 

engenheiros especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa da construção do quiosque. 

A utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para assegurar 

um quiosque duradoura e resistente às condições climáticas locais.  

Além disso, o plano incorpora cláusulas específicas referentes à manutenção e assistência técnica. 

Será estabelecido um cronograma regular de inspeções para avaliar a integridade da construção do  

quiosque, com a realização de reparos pontuais sempre que necessário. Mecanismos eficientes de 

resposta a emergências serão implementados para garantir a rápida resolução de eventuais 

problemas, minimizando impactos.  
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A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo de todo o processo, 

com canais de comunicação abertos para receber feedbacks e relatar qualquer necessidade de 

manutenção. Dessa forma, a solução proposta para a construção do quiosque não se restringe à 

aplicação da obra, mas engloba uma gestão abrangente que visa garantir a durabilidade, a 

segurança e a satisfação duradoura dos munícipes com a infraestrutura do ambiente do município. 

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução do 

objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 

desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer da atividades, previstas no art. 3º do aludido, 

cuja execução indireta é vedada. 

 

A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante licitação, 

na modalidade concorrência eletrônica com fulcro na lei nº14.133/21 e decretos municipais 

regulamentadores; Serviço com grande disponibilidade no mercado;Serviço sem necessidade de 

peculiaridades técnicas para atingir seus fins; e, Potencial similaridade dos produtos entregues 

caso fossem contratados com empresas diversas 

8- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta se fundamenta em 

considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando assegurar a eficácia e a fluidez na 

implementação do projeto.  

Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em complexidades logísticas e 

administrativas, fragmentando a execução e dificultando a supervisão adequada. A integridade e a 

sincronia das diversas etapas da solução são cruciais para assegurar resultados otimizados, evitando 

possíveis interrupções e inconsistências no processo, para tanto se faz necessário que uma única 

empresa seja a executora da obra. Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode 
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acarretar custos adicionais, seja pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação de preços 

de insumos ao longo do tempo. A realização integral das atividades propostas permite uma gestão mais 

eficiente dos recursos, potencialmente resultando em economias e benefícios financeiros para o projeto 

como um todo. Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a busca por 

resultados contínuos e impactantes. A implementação integral do plano permite uma avaliação mais 

precisa do progresso, facilitando ajustes ágeis e a adaptação a eventuais desafios, proporcionando uma 

gestão mais dinâmica e eficiente. Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da 

solução baseiase na necessidade de assegurar a coesão e efetividade do projeto, evitando complicações 

logísticas, garantindo uma gestão financeira otimizada e promovendo uma abordagem estratégica que 

prioriza a eficiência na consecução dos objetivos propostos. 

QUANTITATIVOS ESTIMADOS EM PLANILHAS EM ANEXO. 

 

9- VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A execução dos serviços terá prazo de 30 (trinta) dias corridos e vigência do contrato de 720 

(Setecentos e vinte) dias. 

10- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A implementação de um projeto de construção de um quiosque localizado Aldeia Indigena Terra 

Preta visa não apenas a melhoria da infraestrutura do municipio, mas também a promoção de 

benefícios econômicos e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

Ao analisarmos os resultados pretendidos, destacam-se aspectos cruciais que impactam 

positivamente tanto a economia local quanto a gestão eficiente dos recursos envolvidos.  

Aumento da função social: O benefício social se relaciona com as possibilidades funciona como 

um local de interações e trocas de idéias, características básicas da vida urbana ao ar livre 

Ação Educativa: Por se constituírem de um espaço publico os quiosque podem funcionar como 

um local propicio para atividades educativas. Ações de escolas que desejam realizar o 

desenvolvimento de atividades extra-classe. 

Geração de Empregos Locais: A execução de projetos de quiosque demanda mão de obra 

especializada e não especializada. Ao empregar trabalhadores locais, cria-se um impacto positivo 

na economia da cidade, gerando empregos e fomentando a circulação de renda na comunidade.  
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11- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Antes da celebração de um contrato, especialmente em projetos de infraestrutura como a 

construção de uma praça, a administração deve adotar uma série de providências para assegurar o 

sucesso da execução do contrato, bem como para garantir a eficiência na fiscalização e gestão 

contratual. Abaixo estão algumas das providências a serem consideradas:  

11.1 - Estudo Técnico Prévio: Realizar um estudo técnico prévio é fundamental para compreender 

as necessidades específicas da obra. Isso inclui avaliação do tipo de pavimentação adequada, 

dimensionamento dos recursos necessários e análise do ambiente urbano.  

11.2 - Elaboração de Termo de Referência: Desenvolver um Termo de Referência ou Projeto 

Básico detalhado, que inclua todas as especificações técnicas, prazos, orçamento estimado, e 

demais informações essenciais para a contratação.  

11.3 - Definição de Critérios de Seleção: Estabelecer critérios claros e objetivos para a seleção do 

contratado, seja por meio de licitação ou outro processo seletivo. Transparência e competitividade 

são essenciais.  

11.4 - Capacitação da Equipe Técnica: Promover a capacitação dos servidores ou empregados 

envolvidos na fiscalização e gestão contratual. Isso inclui treinamentos sobre a legislação 

pertinente, procedimentos técnicos, e aspectos práticos da execução do contrato.  

11.5 - Contratação de Profissionais Especializados: Quando necessário, considerar a contratação 

de profissionais especializados para reforçar a equipe de fiscalização, como engenheiros, 

arquitetos, e técnicos específicos.  

11.6 - Definição de Indicadores de Desempenho: Estabelecer indicadores de desempenho que 

permitam avaliar a qualidade da execução do contrato. Esses indicadores podem abranger prazos, 

qualidade dos materiais, conformidade com normas técnicas, entre outros.  

11.7 - Implementação de Sistema de Gestão Contratual: Adotar um sistema eficiente para a gestão 

do contrato, que inclua ferramentas de monitoramento, controle de prazos, registro de ocorrências, 

e relatórios periódicos.  

11.8 - Estabelecimento de Garantias Contratuais: Definir as garantias contratuais necessárias para 

assegurar o cumprimento das obrigações por parte do contratado, como seguro-garantia, caução, 
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ou outras modalidades previstas em lei.  

11.9 - Acompanhamento Contínuo: Estabelecer um processo de acompanhamento contínuo da 

execução do contrato, com visitas técnicas regulares, reuniões de acompanhamento e avaliações 

periódicas do desempenho do contratado.  

11.10 - Comunicação Eficiente:  

Estabelecer canais eficientes de comunicação entre a administração, a equipe de fiscalização e o 

contratado, facilitando a troca de informações e a resolução rápida de eventuais problemas.  

Ao adotar essas providências, a administração contribui para a eficácia da execução do contrato, 

minimizando riscos, garantindo a qualidade da obra e otimizando o uso dos recursos públicos. 

Além disso, a capacitação da equipe de fiscalização e gestão contratual é crucial para assegurar o 

cumprimento das obrigações contratuais e para o sucesso global do projeto. 

12- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES 

 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido 

 

13- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS. 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos 

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando 

as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no 

espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 

melhorias ao meio ambiente.  

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 

responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser 

fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes sustentáveis, 

atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma. 

A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
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01/2010; da Resolução Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama nº 416, de 

30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama Nº 340, de 25 de setembro de 2003, 

para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais 

específicos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 

ABNT sobre resíduos sólidos. 

 

14- MATRIZ DE RISCO 

 

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente contratação. Não se 

incluem, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e execução dos serviços, mas 

apenas os que tangiam o processo que permeia até a formalização da contratação.  

  

Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no desenho do mapa de riscos, de 

forma a prevenir a ocorrência dos riscos. Ações de contingência, no entanto, são ações a serem 

tomadas na ocasião dos danos começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos.  

  

Risco 

01  

Risco:  Atraso ou suspensão no processo licitatório em face 

de impugnações.  

 

Probabilidade:  Alta   

Impacto:  Médio   

Dano 1:  Atraso na contratação   

Id  Ação Preventiva  Responsável  

1  
Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções 

similares em outros órgãos.  

Equipe de  

Planejamento da  

Contratação e 

Agente de 

Contratação  

2  
Definição dos critérios de seleção de fornecedores com respaldo 

na jurisprudência dos órgãos de controle.  

Equipe de  

Planejamento da  

Contratação e 

Agente de 
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Contratação  

3  Verificação do teor de impugnações e recursos em contrações 

similares.  

Equipe de  

   Planejamento da  

Contratação e 

Agente de 

Contratação  

 

4  
Estrita observância às recomendações da área jurídica do 

órgão/entidade.  

Equipe de  

Planejamento da  

Contratação e 

Agente de 

Contratação  

Id  Ação de Contingência  Responsável  

1  Alocação integral da Equipe de Planejamento da Contratação na 

resposta e mitigação das causas que originaram a suspensão do 

processo licitatório.  

Agente de 

Contratação  

2  Mitigação e eliminação das causas que obstruem o processo 

licitatório.  

Agente de 

Contratação  

  

Risco 

02  

Risco:  Especificação Insuficiente para os serviços  

Probabilidade:  Baixa  

Impacto:  Alta  

Dano 1:  Serviços sendo prestados de forma que não abrange todas as exigências 

do projeto.  

Id  Ação Preventiva  Responsável  

1  Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e forma de 

prestação do serviço comparando com contratações similares 

históricas.  

Assessoria 

Jurídica  

Id  Ação de Contingência  Responsável  

1  Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na 

rescisão contratual e abertura de novo processo licitatório.  

Assessoria 

Jurídica  
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  RISCO 01    

      

    Risco 02  

 

BAIXA MÉDIA ALTA GRAVIDADE /IMPACTO   

  

        DA ANÁLISE DE RISCOS VOLTADOS À GESTÃO DOS CONTRATOS  

  

Gerenciamento de riscos se refere ao processo para identificar, avaliar, administrar e controlar 

potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto ao alcance dos objetivos da 

Administração Pública.  

  

 ESCALA DE IMPACTO   

ESCALA DE 

RISCOS  

DESCRIÇÃO  NÍVEL  

MUITO BAIXA  Impacto insignificante nos objetivos  1  

BAIXA  Impacto mínimo nos objetivos  2  

MÉDIA  Impacto mediano nos objetivos, como possibilidade de 

recuperação  

3  

ALTA  Impacto significante nos objetivos, como possibilidade 

remota de recuperação  

4  

  

RISCOS ASSOCIADOS À SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR  

ALTA  MÉDIA  BAIXA  MUITO 

BAIXA  

Definição superestimada dos valores licitados     X    
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para contratação serviços.   

Ausência de interessados na licitação (licitação 

deserta).   

    X    

Valores licitados superiores/inferiores aos 

estimados para a contratação do bem ou 

serviço.  

      X  

Ausência de garantia da privacidade de dados.      X    

  

  

MITIGAÇÃO DOS RISCOS  

  

RISCOS ASSOCIADOS À 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

MITIGAÇÃO  

Definição superestimada dos valores 

licitados para contratação dos 

serviços.   

Realização pesquisa de preços com base em 

referências como SINAPI E SETOP   

Ausência de interessados na licitação 

(licitação deserta).   

Ampla divulgação do certame, no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais, Jornal Hoje em Dia, 

no quadro de avisos da Prefeitura e no site Oficial 

do Município.  

Valores licitados 

superiores/inferiores aos estimados 

para a contratação do bem ou serviço.  

Não aceitar valores acima do preço de referência 

estimado e efetuar análise quanto à possíveis 

valores inexequíveis ou jogo de planilha.  

Ausência de garantia da privacidade 

de dados.  

Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019  

   

RISCOS ASSOCIADOS À GESTÃO 

CONTRATUAL  

ALTA MÉDIA BAIXA MUITO 

BAIXA  

Inobservância dos procedimentos formais 

previstos no contrato.   

  X      

Baixa qualificação técnica dos profissionais da 

empresa para execução do contrato.   

  X      

Execução indevida do serviço.      X    
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Atraso na entrega da solução.       X    

Rescisão contratual.       X    

Vazamento de dados e informações pelos 

funcionários da contratada.   

    X    

Indisponibilidade do preposto da contratada.       X    

Qualidade do serviço não atinge a expectativa da 

contratante.  

    X    

  

RISCOS ASSOCIADOS À 

GESTÃO CONTRATUAL  

MITIGAÇÃO  

Inobservância dos procedimentos 

formais previstos no contrato.   

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, 

devidamente capacitado(s) e de penalização pelo 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Baixa qualificação técnica dos 

profissionais da empresa para 

execução do contrato.   

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, 

devidamente capacitado(s) e de penalização pelo 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Execução indevida do serviço.  Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, 

devidamente capacitado(s) e de penalização pelo 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Atraso na entrega da solução.   Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, 

devidamente capacitado(s) e de penalização pelo 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Rescisão contratual.   Indicação de penalidades em caso de rescisão 

contratual que a Contratada tenha dado motivo.  

Vazamento de dados e informações 

pelos funcionários da contratada.   

Aplicação das Leis 12.527/2011 e 13.709/2019  

Indisponibilidade do preposto da 

contratada.   

Exigência expressa no edital e minuta de contrato 

de que a Contratada deverá disponibilizar preposto 

para representa-la e indicação de penalidades em 

caso de descumprimento.  

Qualidade dos serviços não atinge a 

expectativa da contratante.  

Indicação de gestor e fiscal(is) do contrato, 

devidamente capacitado(s) e acompanhamento dos 

servidores envolvidos na execução dos serviços, 
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além de indicação de penalidades em caso de 

descumprimento do contrato.  

  

RISCOS ASSOCIADOS À 

GERAÇÃO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS  

MITIGAÇÃO  

Acumulo de material proveniente da 

obra, como descartes, cortes e bota-

fora.  

Limpeza semanal por parte do 

município/Contratante, de forma a evitar qualquer 

acumulo que possa vir a causa transtorno.  

  

  

A Administração deverá implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, 

compatível com sua missão e seus objetivos estratégicos.   

As avaliações de risco deverão ser acompanhadas pelo Controle interno e fiscalização, gerando um 

conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, 

conferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma 

integrada pela direção e pelo corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança 

razoável na execução dos serviços. 

 

14.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem 

descritas no quadro abaixo: 

 

Tipo de risco descrição materialização mitigação alocação 

Roubos ou 

furtos na obra 

Prejuízos 

gerados por 

segurança 

inadequada no 

canteiro de 

obras, gerando 

custos adicionais 

Aumento dos custos 

e do prazo de 

conclusão da obra 

Planejamento 

interno da 

empresa 

Contratada 
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Incapacidade de 

gerenciamento 

de obras e 

serviços 

concomitantes 

Falta de mão 

de obra

 par

a 

cumprimento dos 

prazos do contrato 

Aumento do prazo 

para conclusão da 

obra 

Gerenciamento 

 de pessoas 

 eficiente 

pela empresa   e 

contratação de 

mão de  obra 

 em 

quantidade 

suficiente 

Contratada 

Atraso no 

repasse dos

 recurso

s decorrentes   

de 

convênio   com 

outros

 ente

s públicos 

Atraso do 

repasse dos

 recurso

s inicialmente 

firmados 

 para 

pagamento da 

contratada para 

parcelas

 d

e medição 

Ausência de 

correção 

monetária/inflação 

do período da 

medição até o 

pagamento. 

Provocação do 

ente que firmou o 

convênio com a 

Administração 

para verificação 

acerca do motivo 

do atraso do 

repasse 

Contratada 

Variação 

excessiva dos

 custos 

 dos 

materiais 

utilizados

 para 

execução da 

obra 

Alteração

 dos 

preços em razão 

de políticas 

fiscais ou

 tributári

as aplicadas pelo 

Estado 

Impossibilidade de 

execução da obra 

pelo aumento 

excessivo do custo 

dos materiais 

Reequilíbri

o 

econômico

- 

financeiro 

Contratante 

Caso fortuito ou 

força maior 

Situações de 

obra que 

configurem caso 

fortuito ou força 

maior 

Impossibilidade de 

continuidade

 n

a execução da obra 

Reequilíbri

o 

econômico

- 

financeiro 

Contratante 
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15- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A equipe de obras declara viável esta contratação. 

 

16.1- JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e necessária para 

supri as demandas do Município de São João Das Missões – MG. 

 

17- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao concluirmos o processo de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a construção de 

um quiosque, é imperativo ressaltar a importância desta etapa como base sólida para o sucesso do 

projeto. O ETP não apenas fornece uma visão abrangente das características técnicas e operacionais 

envolvidas, mas também serve como guia estratégico para a tomada de decisões fundamentais ao longo 

do ciclo do projeto. Portanto, ao considerar este ETP como o alicerce do projeto de construção de um 

quiosque, acreditamos que estamos trilhando o caminho adequado para a criação de uma infraestrutura 

resiliente, eficiente e ecologicamente responsável. Com a implementação rigorosa das diretrizes 

delineadas neste estudo, temos a confiança de que a construção de um quiosque se converterá não 

apenas em um componente funcional, mas em um ativo sustentável para a comunidade, alinhando-se 

aos princípios de desenvolvimento urbano responsável e à promoção da qualidade de vida. 

 

 

 

 

 

18 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

Nome: Gerrard Tayon Ferreira Lopo 

Matrícula: 289963 MG 

Cargo: Engenheiro Civil 


